
 
 

                          

                 CÂMARA MUNICIPAL DE WANDERLEY-BAHIA. 

            PODER LEGISLATIVO. 

                CNPJ Nº. 63.079.370/0001-86. 

 
 

 

 

AVENIDA CLAUDINO BARRETO RIOS, S/N, CENTRO, WANDERLEY-BA. 

CEP Nº. 47.940-000 

 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO/CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO LEI 

FEDERAL N° 14.133/2021 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 016/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 046/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 045/2025 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE WANDERLEY 

CONTRATADA: INSTITUTO OFICIAL DE PUBLICIDADE LEGAL - IOP 

CNPJ: 20.024.219/0001-38 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo Nº 046/2025, Dispensa de Licitação Nº 

045/2025. Artigo 75, inciso II da Lei Federal N° 14.133/2021, atualizado pelo Decreto Federal N° 

12.343/2024. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Publicação Oficiais no 

Portal da Transparência e PNCP, objetivando atender as demandas Oficiais desta Casa Legislativa de 

Wanderley, estado da Bahia, conforme todas as demais especificações constantes no TR – Termo de 

Referência. 

VALOR GLOBAL: R$: 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais) para um período de 06 (seis) 

meses, a ser pago conforme tabela abaixo. 

Item Discriminação dos Serviços Quant./Meses Valor Mensal Valor Total 

01 

PORTAL DA TRANSPARENCIA - 

Licenciamento e suporte de 

software, visando cumprimento da 

Lei 12.527/2011 de acesso à 

informação, SIC, E- SIC, Ouvidoria, 

Home-Page Institucional. 

 

 

 

06 
350,00 2.100,00 

02 

Contratação de software de Controle 

e Gestão para Gerenciamento e 

divulgação centralizada e obrigatória 

dos atos exigidos pela Lei de 

Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei nº 

14.133/2021) com Integração 

Automática ao Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

 

 

 

 

06 350,00 2.100,00 

 
Valor Total para 06 (seis) meses: R$: 4.200,00 

 

DATA DE AUTORIZAÇÃO: Autorizada pela Presidente desta Casa no dia 11/07/2025. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 11/07/2025 até 31/12/2025. 

Wanderley – Bahia, 11 de julho de 2025. 

Rafael Ricardo Saldanha Câmara Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Wanderley 

  
 

 

 


